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DIáRIo Do ExECuTIvo  
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos
LEI Nº 23 .112, DE 3 DE DEZEMBRo DE 2018 .

Declara de utilidade pública o Santo Antônio Esporte 
Clube, com sede no Município de Teófilo Otoni.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública o Santo Antônio Esporte Clube, com sede no Muni-

cípio de Teófilo Otoni.
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 3 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .113, DE 3 DE DEZEMBRo DE 2018 .

Declara de utilidade pública a entidade Lar Maria Fran-
cisca Cabral, com sede no Município de Brás Pires .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Lar Maria Francisca Cabral, com sede no 

Município de Brás Pires .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 3 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .114, DE 3 DE DEZEMBRo DE 2018 .

Declara de utilidade pública a entidade Núcleo Comunitá-
rio dos Amigos de Brás Pires – NuCABP –, com sede no 
Município de Brás Pires .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Núcleo Comunitário dos Amigos de Brás 

Pires – NuCABP –, com sede no Município de Brás Pires .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 3 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .115, DE 3 DE DEZEMBRo DE 2018 .

Declara de utilidade pública a Associação Comunitária 
Mãe Ana – Acoma –, com sede no Município de Chapada 
Gaúcha .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária Mãe Ana – Acoma –, com 

sede no Município de Chapada Gaúcha .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 3 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .116, DE 3 DE DEZEMBRo DE 2018 .

Declara de utilidade pública a Associação Doutores Ami-
gos da Alegria, com sede no Município de Passos .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Doutores Amigos da Alegria, com sede 

no Município de Passos .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 3 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .117, DE 3 DE DEZEMBRo DE 2018 .

Declara de utilidade pública a união Comunitária de Bar-
bacena – uCB –, com sede no Município de Barbacena .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a união Comunitária de Barbacena – uCB –, com 

sede no Município de Barbacena .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 3 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .118, DE 3 DE DEZEMBRo DE 2018 .

Declara de utilidade pública o Grupo Semente da áfrica, 
com sede no Município de uberlândia .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública o Grupo Semente da áfrica, com sede no Município 

de uberlândia .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 3 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

DECRETo Nº 47 .543, DE 3 DE DEZEMBRo DE 2018 .

Altera o Decreto nº 46 .206, de 3 de abril de 2013, que 
regulamenta o parágrafo único do art . 22 da Lei nº 15 .293, 
de 5 de agosto de 2004 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art . 22 da 
Lei nº 15 .293, de 5 de agosto de 2004,

DEcrEtA:

Art . 1º – o art . 6º do Decreto nº 46 .206, de 3 de abril de 2013, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 6º – Para os servidores que implementarem os requisitos previstos no art . 1º na data de 3 de 
abril de 2016, a progressão de que trata este decreto produzirá efeitos a contar de 1º de janeiro de 2016 .”

Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 3 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL


